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L E I N" 4.839, de 15 de abril de 2019. 

Instituí o calendário oficial de feriados do Município de 
Alfenas e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e 
eu. Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o calendário oficial de feriados do Município de Alfenas, nas seguintes 
datas: 

I - 19 de março - Dia de São José (Padroeiro do Município de Alfenas); 
I I - Sexta-feira da Paixão; 
I I I - Corpus Christi; 
IV - 15 de outubro - Aniversário da cidade; e 
V - 2 de novembro - Dia de Finados 
V I - 20 de novembro - Dia da Consciência Negra. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n° 1.749, 
de 16 de setembro de 1982 e n° 4.350, de 12 de dezembro de 2011. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Alfenas, 15 de abril de 2019. 

L U I Z ANTONIO DA SILVA 
Prefeito^Municipal 

Certifico e dou fé, que o referido 
d o í u p e n t o foi publicado em 

t^C^cipal, nos termos do art. 89 da 
1:;; oVgânica do Município de 
Aifenas-MG. Q^-^J^ 


